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EDITAL Nº 196/GR/UFFS/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL Nº 119/GR/UFFS/2022 ADMISSÃO 

DE ALUNOS EM DISCIPLINA ISOLADA EM CURSOS DE MESTRADO DA UFFS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a homologação das inscrições deferidas e indeferidas, em ordem 

alfabética do EDITAL Nº 119/GR/UFFS/2022, que trata do Processo Seletivo de Candidatos a 

vagas em disciplina isolada em componentes curriculares (CCRs) eletivos nos Programas de 

Pós-Graduação: Ambiente e Tecnologias Sustentáveis (PPGATS/UFFS), Desenvolvimento e 

Políticas Públicas (PPGDPP/UFFS), e Ensino de Ciências (PPGEC/UFFS), em conformidade 

com a análise realizada pelas Coordenações dos Programas. 

 

1 INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
1.1 Programa de Pós-Graduação em Ambiente e Tecnologias Sustentáveis (PPGATS/UFFS): 
Nº  Nome 

01 Adeli Cristiano Weizemann Klockner 

02 Carol Elisa Becker 

03 Fiama Leticia Reis Lima 

04 Leonardo Limana 

05 Michele Jesus da Silva 

06 Nédia da Silva Giehl 

07 Rosalva Sulzbacher 

1.2 Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento e Políticas Públicas (PPGDPP/UFFS): 
Nº  Nome 

01 Cátia Milene Nessler Rocha 

02 Fiama Leticia Reis Lima 

03 Gabriela Felden Scheuermann 

04 Grace Kelly Vier Fenner 

05 Iana Patrícia Pandolfo 

06 Joana Lúcia Alexandre de Freitas 

07 Jonas Dalla Barba Both 

08 Juliana Ferreira Schuquel 

09 Letícia da Silva 

10 Luciane Ickert 

11 Luciane Marangon Della Flora 

12 Marciele de Fátima Bernardi 

13 Patricia Ritter 

14 Rafael Alles 

15 Sandra Gazola 

16 Vanderléia Moura da Silva 

17 Vaneila Miranda Rauber 

1.3 Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências (PPGEC/UFFS): 
Nº  Nome 

01 Cátia Milene Nessler Rocha 

02 Elisa Regina Avrella 

03 Giustina Luísa Rozek Sirena 

04 Inês Dahmer Stallbaum 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0119
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05 Joceide Franciele Schons Heckler 

06 Karen Raffaely Rigodanzo Teichmann 

07 Kauan Ferreira Rosa 

08 Luana Carolina Andrade Schmidt 

09 Luana Zimpel de Quadra 

10 Marcia Veronica de Lourenço 

11 Maristela Reckziegel 
 

2 INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
Nome Programa Motivo 

Lidiane Rigo Anders 
Programa de Pós-Graduação em 

Desenvolvimento e Políticas Públicas (PPGDPP) 

Não atendeu ao item 3.3 - V 

do edital 

Maria Regina Machado Sulzbacher 
Programa de Pós-Graduação em 

Desenvolvimento e Políticas Públicas (PPGDPP) 

Não atendeu ao item 3.3 - 

IV, V e VI do edital 

Marlete Terezinha Lunardi 
Programa de Pós-Graduação em 

Desenvolvimento e Políticas Públicas (PPGDPP) 

Não atendeu ao item 3.3 - 

IV do edital 
 

3 RECURSOS 
3.1 O candidato poderá interpor recurso em até um dia útil após a publicação da homologação 

das inscrições e/ou do resultado provisório, exclusivamente para o e-mail de cada Programa de 

Pós- Graduação, conforme relação abaixo: 
Programa E-mail 

Programa de Pós-Graduação em Ambiente e Tecnologias Sustentáveis (PPGATS) sec.ppgats@uffs.edu.br 

Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento e Políticas Públicas (PPGDPP) mestradodpp cl@uffs.edu.br 

Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências (PPGEC) coord.ppgec@uffs.edu.br 

3.2 O pedido de recurso deverá conter o nome completo do candidato, o CCR para o qual 

concorre, a exposição de motivos e a fundamentação para o pedido de recurso. 

3.3 Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos aqui estabelecidos. 

3.4 A decisão será disponibilizada no prazo de um dia útil após o encerramento do prazo de 

recurso, pelo endereço eletrônico indicado no ato da inscrição. 

 

Chapecó-SC, 4 de março de 2022. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


